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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 38/2021, que 

“Institui e autoriza a cobrança de Contribuição de 

Melhoria da obra de Pavimentação Asfáltica da Rua 

Angelo Beraldo, Jardim Virgínia.” 

 

Vistos, etc. 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 56 do Regimento Interno da Casa de Leis. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Poder Executivo, que tem 

como objetivo autorizar o Prefeito a instituir e autorizar a cobrança de Contribuição de 

Melhoria da obra de Pavimentação Asfáltica da Rua Angelo Beraldo, no bairro Jardim 

Virgínia.   

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

O Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do 

Município em razão de consistir em interesse local e por instituir e arrecadar tributos 

de sua competência, de acordo com o disposto no art. 30, I e III da Constituição 

Federal e art. 7º, I e III da Lei Orgânica Municipal.  

Neste contexto, o art. 110, III da LOM prevê que o Município 

poderá instituir contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas e o art. 115 
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estabelece que a contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis 

beneficiados por obras públicas municipais.  

Além disso, o art. 81 do Código Tributário Nacional prevê que “A 

contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 

pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer 

face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 

limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da 

obra resultar para cada imóvel beneficiado.” Também, o artigo 82 do CTN estabelece 

os requisitos mínimos das leis de contribuição de melhoria, senão vejamos: 

Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os 
seguintes requisitos mínimos: 

I - publicação prévia dos seguintes elementos: 

a) memorial descritivo do projeto; 

b) orçamento do custo da obra; 

c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela 
contribuição; 

d) delimitação da zona beneficiada; 

e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização 
para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contidas; 

II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação 
pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no 
inciso anterior; 

III - regulamentação do processo administrativo de instrução e 
julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem 
prejuízo da sua apreciação judicial. 

§ 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo 
rateio da parcela do custo da obra a que se refere a alínea c, do 
inciso I, pelos imóveis situados na zona beneficiada em função 
dos respectivos fatores individuais de valorização. 

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte 
deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos 
prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o 
respectivo cálculo. 
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 Outrossim, o art. 298 e seguintes da Lei nº 1.796/2001 (Código 

Tributário Municipal) versam sobre a contribuição de melhoria.  

Ademais, o art. 2º, I do Decreto-Lei nº 195/1967 preconiza que 

será devida a Contribuição de Melhoria, no caso de valorização de imóveis de 

propriedade privada, em virtude das obras de pavimentação de vias públicas.   

Ressalta-se de acordo com o entendimento jurisprudencial, a 

instituição de contribuição de melhoria depende de lei prévia e específica. Vejamos o 

seguinte aresto: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS PARA A 

INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 

A instituição de contribuição de melhoria depende de lei 

prévia e específica, bem como da ocorrência de efetiva 

valorização imobiliária em razão da obra pública, cabendo 

ao ente tributante o ônus de realizar a prova respectiva. 

Precedentes citados: REsp 927.846-RS, Primeira Turma, 

DJe 20/8/2010; e AgRg no REsp 1.304.925-RS, Primeira 

Turma, DJe 20/4/2012. REsp 1.326.502-RS, Rel. Min. Ari 

Pargendler, julgado em 18/4/2013. INF 522 

 

Conforme o art. 3º do Projeto de Lei, o custo total/orçamento 

estimado considerando a extensão da via será de R$ 157.308,35 (cento e cinquenta 

e sete mil, trezentos e oito reais e trinta e cinco centavos), correspondendo a R$ 

269,09 (duzentos e sessenta e nove reais e nove centavos) o metro quadrado, de 

acordo com a tabela SINAPI/CAIXA, ou, subsidiariamente, tabela DER. 
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Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais e está apta a ser apreciada pelo Plenário desta Casa 

de Leis.  

É o parecer. 

Irati/PR, 13 de julho de 2021. 

 
EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 

Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190)  


